
Pregão eletrônico: 
modalidade sumária de licitação 

O prcgiío eletrônico é hoje um valioso instrumen
to para consecução do objetivo da licitação: alcançar 
a melhor proposta para Administração Pública. O pro
cedimento licit:uório, mesmo nas aquisições mais sim
ples, era complicado, resultando em muito trabalho 
para os servidores c inúmeras crfticas pelos licitantes 
e administrados em geral, enqtt:\nto o fim esperado 

nem sempre era satisfatório. 
A licitação é, corno sabemos, instrumento mOI·ali

zador das contratações para a administração. Contu
do, a adoção das modalidades tradicionais constantes 
na Lei de Licitações, não vinha cumprindo seu papel 
eficientemente. É, portanto, com grande simpatia que 
o pregão é recepcionado, sobreu1do, o eletrônico, o 
qual inaugura procedimento mais célere. assemelhan
do-se ao procedimento sumário no direito processual 
civil, que sintetiza os prazos de recursos e simplifica 
o procedimento . 

O pregão é, portanto, modalidade de licitação in
confundível com aquelas constantes da L-ei n° 8666/ 
93, urna vez que possui procedimento peculiar, con
sistente numa inversão das fases de habilitação e jul
gamemo. Ademais, na busca pela proposta mais van
tajosa, possibilita-se aos licitantes'' renovação de lan
ces após a 11presentação de suas propostas. 

O pregão é destinado à aquisição de bens e servi
ços comuns, nssi m considerados aqueles cujos padrões 
de desempenho c qual idade possam ser objetivamen
te definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado, excluídas as obras e serviços de 
engenharia, locações imobiliárias e alienações em 
geral. Vale salientar que o Decreto Estadual no 3784/ 
200 I clcncu. de modo exemplificativo, os bens que 
atenderiam àquela definição, dentre os quais estão os 
seguintes: água mineral, combustível c lubrificante, 
gênero alimentício, matcrinl de expediente; bens per-
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manentes: mobiliário, equipamentos em geral; uten
sílios de uso geral, exceto bens de informática, veícu
los auto motivos em geral, microcomputador de mesa 
ou portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impres
sora; serviços comuns, serviços de apoio, manuten
ção. serviços de confecçüo de uniformes. serviços de 
limpe-la e conservação, serviços de reprogralia, entre 
outros. 

A nova modalidade de licitação foi instituída pela 
Medida Provisória n° 2026, de 4 de maio de 2000, 
regulamentada posteriormente pelo Decreto n° 3555, 
de 8 de agosto de 2000. o qual sofreu algumas altera
ções. lnicialmentc adotada apenas no âmbito da União, 
recebeu severas críticas, inclusive do professor Celso 
Antônio'. que assegurava ser inconstitucional a insti
tuição do pregão. visto que wl modalidade, como ins
tituto exclusivo da União, produliu lei federal viola
dora do disposto no § 8° do art. 22 da Lei nacional n° 
8666. a qual veda a criação de nova modalidade de 
licitação, resultando, assim, uma ofensa à supremacia 
normativa do art. 22 da Constituição. p. 507- 13" ed. 
- 200 I. Essa discussão, contudo, parece superada com 
a edição da Lei n° I 0.520, de 17 de julho de 2002, 
que estende a aplicação da nova modalidade aol\ Es
tados. Distrito Federal c Municípios. 

Em Pernambuco, o pregão eletrônico, destinado à 
aquisição de bens c serviços comuns, foi instituído no 
âmbito da administração direta c indireta, inclusive 
fundacional do Poder Executivo estadual pela Lei no 
12.340, de 27 de janeiro de 2003, e pelo Tribunal de 
Justiça, mediante a Resolução n° 161/2002. Essa de
cisão demonstra a necessidade de dotar de maior trans
parência, racionalização e agilidade os procedimen
tos administrativos para a aquisição de tais bens pelo 
Poder Público. Realit.a, também, o interesse em im
plcmemar uma moderna administração, utilizando, 
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inclusive a tecnologia da informação. Ademais, a ado
ção desta modalidade contribui para a redução de cus
tos nas referidas aquisições, conforme acentuam os 
professores Ccu·los Maurício e Marcos Nóbrega pre
conizam que a solução para uma gestc7o adequada 
de de~pesa príblica envolve não apenas a discussão 
sobre o seu monwnte. mas sobretudo a adoçc7o de 
mecanismos e insrrumenros que lhes confiram eficiên
cia, eficácia e economicidtule. 2 

A licitação é tarefa de grande responsabilidade do 
administrador. uma vez que é o momento que antece
de a saída de recursos para aquisição de bens c con
tratação de serviços a serem financiados pelo cida
dão, com vistas a um resultado quer direto ou indireto 
em prol da coletividade. 

O pregão pode ser realiz<tdo de duas maneiras: 
presencial e eletrônico. No primeiro, os licitantes de
vem estar presentes na sessão para apresentar suas 
propostas e proferir seus lances verbais. Não obstante 
este modelo possa representar grande avanço no pro
cedimento licitatório, é o pregão eletrônico que de
monstra maior benefício, em face da celeridade obti
da pelo uso da lnternet, bem como por ampliar subs
tancialmente a competição. É medida que inibe os 
conchavos que ai nda possam haver, pois os licitantes 
concorrentes não têm conhecimento da participação 
e proposta dos outros. 

A competição é, sem dúvida, item imprescindfvel 
ao sucesso de um procedimento licilatório. Foi assim 
que a Lei N° 8666/93 proibiu que haja qualquer res
trição ao caráter compet itivo do certame. A respeito 
do tema leciona o Prof. Marçal Justen Filho 

Liciraçc7o que ntlo instigue a competição, para 
dela surtir a proposta mais ''antajosa, descumpre sua 
finalidade legal e institucional, impondo-se à autori· 
dade comperenle invalidá-la por vício de ilegalida
de, r1 par de apurar responsabilidades administrali
vn e pen(Jl por desvio de podet; caracreri;.ado que 
houver sido ato de improbidade administrativa? 

PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔ
NICO 

O pregão eletrônico, assim como o pregão pre
sencial, possui duas fases: uma preparatória. portan
to, imerna, e outra ex tema. Seguindo o rito da Lei n° 

12340/2003, na primeira rase, caberá à autoridade li
citante justificar a contratação, estabelecer o objeto 
do certame e os critérios de aceitabilidade das pro
postas, en tre outras medidas a serem adotadas, seme
lhantes àquelas determinadas pela Lei de Licitações e 
Contratos. É expressamente vedada, entre outms. a 
exigência de garantia da proposta. nos tennos do art. 
7" da mencionada Lei. 

A fase externa tem início com a convocação dos 
interessados mediante publicação do aviso no Diário 
Oficial, em meio eletrônico, na Internet - oo si te 
www.redecompras.pe.gov.br. e dependendo do vulto 
da licitação em jornal de grande circulação. É neces
sário ao licitante, contudo, como condição prévia para 
participar do pregão, credenciar-se junto ao órgão 
provedor do slstema no prazo mínimo ele 3 dias úteis 
an tes da realização do pregão. Será fornecida ao lici
tante uma senha privativa de acesso, que o habilita a 
praticar todos os aros inerentes ao certame. 

O pregoeiro, que tem suas atlibuições elcncaLlas 
no ar!. 20, da referida Lei, anunciará o licitante ven
cedor imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública. O licitante inconformado 
com o resultado man.ifestru·á imediatamente e motiva
damente o seu interesse de recorrer, o que fará, tam
bém, por meio do sistema eletrônico. Essa é uma ino
vação de grande benefício, urna vez que, não ocor
rendo interesse expresso, conclui-se essa etapa com a 
declaração do vencedor. No sistema das outras moda
lidades. ocorre o inverso, o licitante deve manifestar 
expressamente a sua desistência. Não ocorrendo tal 
manifestação, mesmo que decorrente da ausência do 
licitante na sessão, deve-se conceder prazo para re
curso. ainda que não haja qualquer interesse dos con
correntes, o que demonstra, claramente, um desperdí
cio de tempo. Saliente-se que o acolhi menta de recur
so importará na inva lidação apenas dos atos insusce
tíveis de aproveitamento. 

Vencida a etapa de lances. segue a rase de habili
tação que se faz pela verificação da regularidade pe
rante a Seguridade Soci;ll, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e a Fazenda Estadual, e 
pela a comprovação das exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econô
mico-financeira. Podem, collludo, deixar de ser apre
sentados tais documentos se o I icitame apresentar, em 
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substituiÇflO uquclcs, o Certificado de Registro de 
Fornecedores. 

A adoção da nova modalidade apresenta resulta
dos surpreendentes. Segundo dados da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação, a Administra
ção Federal, até setembro de 2002, obteve um ganho 
real de 20% do valor nas aquisições realizadas de bens 
e serviços comuns, resultando em R$ 173,4 milhões 
de economia. Abandonando o excesso de burocracia 
e procedimentos complicados, criou-se uma nova cul
tura administrntiva, a qual transformou o pregão em 
uma idéia revolucionária pela sua simplicidade.~ 

O pregão é, assim, um instrumento valioso na rea
lização do princípio dn eficiência, imposto à adminis
tração pela EC n° 19/1998. Este princípio, consagra
do na C~111a Magna, possibilita ao administrador uma 
atuação imparcial, neutra, transparente e sem buro
cracia, visando a qualidade e primando pela melhor 
utilizaçiío dos recursos públicos. 
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